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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 606, de 23 de agosto de 2019

Designa os membros do Comitê Gestor Municipal responsável pela concessão de tratamento 
diferenciado e favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte no Município de Toledo. 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o artigo 3º da Lei Complementar nº 14, de 28 de dezembro de 2009,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 96/2019-SDE/GAB, de 14 de agosto de 2019, da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e Turismo do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam designados, para comporem o Comitê Gestor Municipal responsável pela concessão de 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o artigo 1º da 
Lei Complementar nº 14, de 28 de dezembro de 2009, e suas alterações, no Município de Toledo, os seguintes 
membros:
	 I – Jozimar Polasso, representante da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de 
Inovação e Turismo; Suplente: Luana Caroline Buchi Simch;
	 II – André Ricardo dos Santos Manhães, representante da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos; 
Suplente: Valdete Viviane Bastian;
	 III – Edilza Gomes Coutinho, representante da Secretaria da Saúde; Suplente: Irene da Silva;
	 IV – Moacir Neodi Vanzzo, representante da Secretaria da Administração; Suplente: Thiago Locatelli do 
Amaral;
	 V – Moacir Teixeira Lopes, representante da Secretaria da Educação; Suplente: Ellen Cristyna Benke 
Macorim;
	 VI – Dener Specian da Silva, representante da Secretaria de Habitação, Serviços e Obras Públicas; 
Suplente: Astor Pedro Christ;
	 VII – Neudi Mosconi, representante da Secretaria do Desenvolvimento Ambiental e Saneamento; Suplente: 
Scheila Taimara da Silva;
	 VIII – Lidio Michels, representante da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Suplente: 
Moisés Moreira Rocha;
	 IX – Beloir João Rotta, representante do Sindicato Patronal do Comércio Varejista de Toledo (SINVAR); 
Suplente: Gládis Regina Stockmann; 
	 X – Leandro Ramos, representante do Sindicato dos Contadores e Técnicos em Contabilidade de Toledo e 
Região (SINCOESTE); Suplente: Lisiane Simone Knaack;
	 XI – Nicolas Diego Muller, representante do Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas 
de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado do Paraná – SESCAP-PR; Suplente: Ederson 
Claiton Mores; 
	 XII – Cristiano Dall’Óglio da Rocha, representante da Associação Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT); 
Suplente: Ana Nardi;
	 XIII – Alan Alex Debus, representante do SEBRAE/PR; Suplente: Adir Sidnei Mattioni. 

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 192, de 15 
de setembro de 2017.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JOZIMAR POLASSO
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO,

DE INOVAÇÃO E TURISMO
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 DECRETO Nº 607, de 23 de agosto de 2019 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2019. 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 11 de dezembro de 2018, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 96.643,49 (noventa e seis mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), 
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-014 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 799,73 
00820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 799,73 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-038 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 6,14 
02260 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 6,14 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-039 CADASTRO IMOBILIÁRIO E FISCAL 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 8,19 
02450 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 8,19 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-069 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 6.573,67 
04560 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 6.573,67 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 11,06 
05780 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 11,06 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 1.229,80 
05800 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.229,80 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0018.2-081 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 8,70 
06200 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 8,70 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-090 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 1.285,17 
07170 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.285,17 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-093 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 18.932,94 
07380 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 18.932,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-101 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 489,02 
07780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 489,02 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 5.426,87 
11670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.426,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-175 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 55.987,96 
12840 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 55.987,96 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-182 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 351,58 
14490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 351,58 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-245 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 3.821,04 
18800 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 3.821,04 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 1.711,62 
18840 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 1.711,62 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  .................................. R$ 96.643,49 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações orçamentárias da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-017 ATIV. DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 799,73 
01040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 799,73 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-038 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 14,33 
02220 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 14,33 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-069 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 6.573,67 
04580 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 6.573,67 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 1.240,86 
05820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.240,86 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0018.2-081 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 8,70 
06180 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 8,70 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-090 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 1.285,17 
07130 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.285,17 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.0018.6-098 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 18.932,94 
07620 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 18.932,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-101 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 489,02 
07760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 489,02 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 5.426,87 
11690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.426,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-175 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 55.987,96 
12780 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 55.987,96 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-182 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 351,58 
14430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 351,58 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-245 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 5.532,66 
19010 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 5.532,66 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ................................ R$ 96.643,49 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2019. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 

	 PORTARIA Nº 487, de 23 de agosto de 2019 

Constitui Comissão de Estudos para a definição de critérios visando ao recadastramento dos usuários 
com deficiência e com transtornos mentais severos e persistentes, no sistema de gratuidade dos 
serviços de transporte coletivo urbano da cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a 
Lei “R” nº 152/2010, 

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providência nº 65/2019, desta data, da Secretaria da 
Administração do Município, 

	 RESOLVE: 
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	 Art. 1º – Fica constituída Comissão de Estudos 
para a definição de critérios visando ao recadastramento 
dos usuários com deficiência e com transtornos mentais 
severos e persistentes, no sistema de gratuidade dos 
serviços de transporte coletivo urbano da cidade de 
Toledo, pelos seguintes membros:
	 I – Celso Luiz Ferrreira, Guarda Municipal de 
Segurança e Trânsito;
	 II – Edvaldo Torres Junior, Guarda Municipal de 
Segurança e Trânsito;
	 III – Edson Gonzaga de Souza, Advogado I;
	 IV – Fernando Pedrotti, Médico T8 – ESF I;
	 V – Primo João Momoli, representante do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 115

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto 
nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos 
para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas 
alterações,

C O N V O C A
                    
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 

01/2015:

PARA O CARGO DE ENFERMEIRO T8 – ESF I:
ANDREIA CARRER

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL T40:
DULCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA PERUZZO
ROSELI MARQUES DE SENA
TANIA REGINA DA SILVA
MARCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA
GEOVANA CRISTINA RUCKHABER

As aprovadas ora convocadas deverão 

comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período de 26 a 30 de agosto 
de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 

exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou 

empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento das convocadas no 
prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda 
da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 23 de agosto de 2019.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2019

CONVOCAÇÃO Nº 01

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, 
aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, 
a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas 
pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 03/2019,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 03/2019, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço 
público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO T8 – ESF I:
REJANE ECKER

PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T4 I – CLÍNICO 
GERAL:
MARIO CEZAR RODRIGUES JUAREZ
FABIO EDUARDO SOUZA PINTO
CARLOS ALBERTO TOLEDO FILHO
ANDRES ALBERTO VILLALBA
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FERNANDO HAMAMOTO FILHO
KEILOIR JOAO LASKOS
TATIANA DA SILVA SERENO
MAIKEL LUIZ FIM

PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T4 I – PEDIATRA:
HELEN SASAKE TAKAGI

PARA A FUNÇÃO DE ODONTÓLOGO I:
FABIO MENDES

Os ora convocados deverão comparecer na 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 26 a 30 de agosto de 2019, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua 
contratação, declarar se aceitam a vaga ofertada, 
devendo, neste caso, apresentar os seguintes 
documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a 
função;

b) Declaração de acúmulo de cargos ou 
empregos;

c) Declaração de recebimento ou não de 
benefício previdenciário;

d) Documentos pessoais.

O não comparecimento dos convocados no 
prazo acima previsto importará na respectiva perda da 
vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 23 de agosto de 2019.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO

PROGRAMA DE CONTRIBUIÇÕES 
VOLUNTÁRIAS PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS OU 

SERVIÇOS DE MELHORIA URBANA 
E RURAL E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

1 - EDITAL DE ADESÃO Nº 004/2019
1.1 - O MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
76.205.806/0001-88, representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Lúcio de Marchi, inscrito no CPF 
nº 453.559.759-68 e RG nº 3.168.919-8 SSP-
PR, no uso de suas atribuições legais, Torna 
Público para conhecimento dos interessados o 
presente EDITAL DE ADESÃO Nº 004/2019, 

referente à PAVIMENTAÇÃO DE PARTES 
DAS OTs Nº 495 e 496, situadas no Distrito de 
Concórdia do Oeste, neste Município de Toledo 
para a realização de Contribuições Voluntárias 
para a viabilização do referido projeto por parte 
de beneficiários diretos ou demais interessados, 
na forma regulamentada no Decreto nº 326, de 
10 de maio de 2018, com vigência de 30 (trinta) 
dias.

1.2 - A Secretaria de Infraestrutura Rural, 
da Prefeitura Municipal de Toledo, situada no 
Paço Municipal, receberá as PROPOSTAS DE 
ADESÃO, com os respectivos documentos, para 
a realização de contribuições voluntárias, até às 
17h00min do dia 30 de setembro de 2019.

2 – OBJETO
2.1 - Recebimento de propostas de adesão ao 
Programa de Contribuições Voluntárias para 
Execução de Obras ou Serviços de Melhoria Urbana 
e Rural e Manutenção de Equipamentos Públicos, 
referente à PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DAS OTs 
Nº 495 e 496, situadas no Distrito de Concórdia do 
Oeste, neste município de Toledo, conforme descrição 
constante nos itens seguintes, para a realização de 
contribuições voluntárias para a viabilização do referido 
projeto por parte de beneficiários diretos ou demais 
interessado, com vigência de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação deste edital.
2.2- A PAVIMENTAÇÃO DE PARTES DAS OTs Nº 
495 e 496, situadas no Distrito de Concórdia do Oeste, 
neste Município de Toledo, terá a finalidade de facilitar a 
trafegabilidade dos moradores tanto no que diz respeito 
ao escoamento da produção quanto a utilização para 
veículos de passeio, transporte escolar, caminhadas 
e passeios ciclísticos. Trata-se de estrada rural 
localizada no Distrito de Concórdia do Oeste, com 
boa conservação e às suas margens encontram-se 
culturas variadas bem como unidades produtivas 
de suínos, aves, peixes, leite, etc.
2.3- As informações detalhadas da PAVIMENTAÇÃO 
DE PARTE DAS OTs Nº 495 e 496, situadas no Distrito 
de Concórdia do Oeste, neste município de Toledo 
encontram-se nos seguintes anexos ao presente Edital: 
TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO E 
ORÇAMENTO.
DISPOSIÇÕES GERAIS
- Informações sobre este Edital de Adesão poderão ser 
obtidas na Secretaria de Infraestrutura Rural, situada 
no 3º pavimento do Paço Municipal Alcides Donin, 
na Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, CEP 85.900-
110, Centro, Toledo-Pr, de 08h00min às 17h30min 
de segunda a sexta-feira, ou através do portal do 
município http://www.toledo.pr.gov.br/.

Toledo-PR, 23 de agosto de 2019.

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019 – ALTERAÇÃO Nº 2 

 
                                      

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
considerando a ata de Reunião Administrativa  convocada pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Toledo Paraná;  
 
torna público o seguinte: 
 
 
O Edital de Concurso Público nº 02/2019 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
... 
 “1.3 As inscrições via Internet serão aceitas até às 23h59min do dia 16 de setembro de 2019 (horário de 

Brasília), devendo o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado até o dia 18 de setembro de 2019. 
 
... 
4.1.1 ... 
a)... 

 
PROFESSOR II T20 Para Atuação Como Professor Bilíngue para o Ensino de Libras, PROFESSOR II T20 para 
atuação como Professor Bilíngue de Apoio;  PROFESSOR II T20 para atuação como Professor Bilíngue para o 
Atendimento Educacional Especializado – Surdez (AEE-Surdez) 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Tipo de 

Questões 
Pontuação Total de 

Pontos 

Língua Portuguesa 05 Objetivas Acertos x 2,0 10 
Libras 05 Objetivas Acertos x 2,0 10 
Matemática 10 Objetivas Acertos x 2,0 20 

Conhecimentos de Informática 05 Objetivas Acertos x 2,0 10 

Conhecimentos Gerais 05 Objetivas Acertos x 2,0 10 

Conhecimentos Específicos do 
cargo 

10 
Objetivas Acertos x 2,0 20 

TOTAL Objetiva 80 
 

... 
 
ANEXO I 
... 
 
1- QUADRO DOS CARGOS DO MAGISTÉRIO 

 
PROFESSOR II T20 

Para atuação como Professor Bilíngue para o Ensino de Libras 

Requisitos 

Licenciatura plena na área de educação com formação de magistério em nível 
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 
Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em 
Letras Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras. 

Número de vagas 02 (duas) vagas 
Regime de trabalho 20 (vinte) horas semanais  
Vencimento básico R$ 1.712,09 

Tipos de prova 
Prova Objetiva (conhecimentos gerais, língua portuguesa, libras, matemática, 
conhecimentos de informática e conhecimentos específicos), Redação e  Prova 
de Títulos 

Valor inscrição R$ 100,00 
 

PROFESSOR II T20 
Para atuação como Professor Bilíngue de Apoio 

Requisitos 

Licenciatura plena na área de educação com formação de magistério em nível 
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 
Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em 
Letras Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras. 

Número de vagas 05 (cinco) vagas 
Regime de trabalho 20 (vinte) horas semanais  
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
Vencimento básico R$ 1.712,09 

Tipos de prova 
Prova Objetiva (conhecimentos gerais, língua portuguesa, libras, matemática, 
conhecimentos de informática e conhecimentos específicos), Redação e  Prova 
de Títulos 

Valor inscrição R$ 100,00 
 

PROFESSOR II T20 
Para atuação como Professor Bilíngue para o Atendimento Educacional Especializado – Surdez (AEE-Surdez) 

Requisitos 

Licenciatura plena na área de educação com formação de magistério em nível 
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 
Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em 
Letras Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras, mais Especialização 
em Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 

Número de vagas 02 (duas) vagas 
Regime de trabalho 20 (vinte) horas semanais  
Vencimento básico R$ 1.712,09 

Tipos de prova 
Prova Objetiva (conhecimentos gerais, língua portuguesa, libras, matemática, 
conhecimentos de informática e conhecimentos específicos), Redação e  Prova 
de Títulos 

Valor inscrição R$ 100,00 
 

...               
 
ANEXO III 

                                
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS  
NÍVEL   CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Ensino Superior  

1. Compreensão e interpretação de textos;  
2. Tipologia Textual; 
3. Ortografia; 
4. Acentuação gráfica; 
5. Emprego das classes de palavras; 
6. Emprego do sinal indicativo de crase; 
7. Sintaxe da oração e do período; 
8. Pontuação; 
9. Concordância Nominal e Verbal; 
10. Regência Nominal e Verbal; 
11. Emprego dos pronomes; 
12. Significação das Palavras; 
13. Redação de correspondências oficiais 

 
LIBRAS   

NÍVEL   CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Ensino Superior  

1. Compreensão e interpretação de textos;  
2. Tipologia Textual; 
3. Classificadores;  
4. Emprego das classes de palavras; 
5. Emprego do sinal indicativo de crase; 
6. Sintaxe da oração e do período; 
7. Concordância Nominal e Verbal; 
8. Regência Nominal e Verbal; 
9. Emprego dos pronomes; 
10. Significação das Palavras; 
11. Redação de correspondências oficiais 

 
...” 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2019. 

 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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EDITAL DE AUDIENCIA PÚBLICA 

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Torna público que na data de 16 de setembro 
2019, às 19:00 horas, na Associação de Moradores do 
Tancredo Neves na Rua Almirante Tamandaré esquina 
com Rua Paulista, Edital de Audiência Pública referente. 
Renaturalização do Arroio Toledo e Implantação do Vale 
dos Ipês e, Jacarandá Mimoso nas áreas do entorno 
do Rio Toledo entre as Ruas Paulista e Portugal – 
compondo os serviços de:

•	Renaturalização do Arroio Toledo;
•	Limpeza em ambos os lados do Leito do Rio;
•	Limpeza da área do entorno do Rio Toledo;
•	Calçadas de Concreto a regularizar em alguns 

trechos;
•	Poda, Substituição e retirada de Árvores;
•	Plantio de Grama e paisagismo a executar em 

ambos os lados;
•	Retirada de mobiliário urbano e colocação de 

novo mobiliário;
•	Defensas em concreto e tampa de PVC; 
•	Substituição das Leucena (Leucaena 

leucocephala) por plantio das espécies citadas abaixo:
-Ipê Branco
-Ipê Roxo
-Ipê Amarelo
-Jacarandá Mimoso 

23 de julho de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ALTERAÇÃO REF: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 149/2019.

Comunicamos que o edital da licitação 
supracitada, cujo objeto é: contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de natureza 
continuada de limpeza de prédios, conservação e 
higienização dos mobiliários, equipamentos e instalações 
predial, limpeza de utensílios e louças e para servir as 
refeições aos usuários nos Restaurantes Populares, 
incluso mão de obra especializada e fornecimento de 
material adequado, fornecimento de uniformes, EPIs, 
bem como o emprego dos equipamentos necessários 
e adequados à execução dos serviços conforme as 
especificações, condições, quantidades e exigências 
constantes no Termo de Referência, sofreu alterações, 
sendo excluída a alínea “b” do item 9.1.4 do edital, 

bem como item 16.2 do Termo de Referência. As 
alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.
br.

Assim, por consequência, os envelopes que 
deveriam ser protocolizados até o dia 26 DE AGOSTO 
DE 2019, às 08h30min, poderão ser protocolizados 
até às 08h30min do dia 12 DE SETEMBRO DE 
2019, no setor de protocolo da Prefeitura do Município 
de Toledo, conforme prevê o edital. Permanecem 
inalteradas as demais condições previstas no edital.

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

23 de agosto de 2019

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATO Nº 0575/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e RODRIGO LUIZ 
TONIN e JOZIANE TONIN
OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento 
temporário das atividades da Unidade Básica de Saúde 
do Distrito de Novo Sarandi da Secretaria da Saúde, 
pelo período de 06 (seis) meses. O referido Imóvel 
está localizado na Avenida Rio de Janeiro, S/N; Lote 
Urbano Nº 262 da Quadra 44, conforme Matrícula 
Nº 50.837 do 1º Serviço de Registro de Imóveis. A 
propriedade pertence a Rodrigo Luiz Tonin, CPF: 
007.498.729-18 e Joziane Tonin, CPF: 051.744.289-
22. Procuradora de Rodrigo Luiz Tonin e de Joziane 
Tonin: Marli Dalcin, CPF: 015.812.729-36, conforme 
documentação comprobatória anexa.  VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 1.612,92 (mil, 
seiscentos e doze reais e noventa e dois centavos) 
mensais, perfazendo um valor total R$ 9.677,52 (nove 
mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e 
dois centavos). Durante os primeiros 12 (doze) meses 
o preço será fixo e, somente depois de decorrido este 
prazo e dentro dos índices oficiais, o aluguel poderá ser 
reajustado mediante solicitação do contratado Contrato 
firmado em 22 de agosto de 2019, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 066/2019.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819, e-mail: licitacao@toledo.
pr.gov.br
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
APA9062 279270NIC0019926 20/08/2019 50020 R$ 195.23
APT1269 279270NIC0019920 20/08/2019 50020 R$ 390.46
APT1269 279270NIC0019918 20/08/2019 50020 R$ 195.23
ARW1336 279270NIC0019924 20/08/2019 50020 R$ 195.23
ATI1517 116100E008108624 07/06/2019 76252 R$ 293.47
AWI3657 279270NIC0019915 20/08/2019 50020 R$ 390.46
AWJ6508 279270NIC0019928 20/08/2019 50020 R$ 195.23
AWU1725 279270NIC0019927 20/08/2019 50020 R$ 1757.07
BBJ6416 279270NIC0019914 20/08/2019 50020 R$ 195.23
BBV2158 279270NIC0019923 20/08/2019 50020 R$ 390.46
BEI0076 279270NIC0019922 20/08/2019 50020 R$ 195.23
BER0894 279270NIC0019929 20/08/2019 50020 R$ 195.23
FLR0059 116100E007905545 13/06/2019 54521 R$ 195.23
FTY6041 116100E008108621 07/06/2019 76252 R$ 293.47
IQV8422 279270NIC0019916 20/08/2019 50020 R$ 195.23
IVU0507 279270NIC0019917 20/08/2019 50020 R$ 195.23
LBT6053 279270NIC0019919 20/08/2019 50020 R$ 390.46
LBT6053 279270NIC0019913 20/08/2019 50020 R$ 195.23
MFJ3124 279270NIC0019925 20/08/2019 50020 R$ 195.23
OOG4662 279270NIC0019921 20/08/2019 50020 R$ 585.69

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AAP0885 279270R000038862 04/06/2019 74550 R$ 130.16
ACN0655 279270R000038848 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AIP6555 279270R000038870 04/06/2019 74550 R$ 130.16
ALU3806 279270R000038838 04/06/2019 74550 R$ 130.16
ALV6014 279270R000038849 04/06/2019 74550 R$ 130.16
ALX4213 279270R000038875 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AME5504 279270R000038837 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AMW6318 279270R000038859 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AOH7983 279270R000038852 04/06/2019 74630 R$ 195.23
AOL4224 279270R000038872 04/06/2019 74550 R$ 130.16
APP9555 279270R000038866 04/06/2019 74550 R$ 130.16
APY8589 279270R000038851 04/06/2019 74550 R$ 130.16
ATM9490 279270R000038867 04/06/2019 74550 R$ 130.16
ATU1253 279270R000038844 04/06/2019 74630 R$ 195.23
AUJ3790 279270R000038843 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AVB4450 279270R000038835 04/06/2019 74630 R$ 195.23
AVS5283 279270R000038842 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AWI6101 279270R000038871 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AWU9907 279270R000038845 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AXC0609 279270R000038856 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AYB7126 279270R000038858 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AYI4243 279270R000038861 04/06/2019 74550 R$ 130.16
AZY4640 279270R000038857 04/06/2019 74550 R$ 130.16
BBC3574 279270R000038868 04/06/2019 74630 R$ 195.23
BBE1932 279270R000038846 04/06/2019 74550 R$ 130.16
BBO8298 279270R000038836 04/06/2019 74550 R$ 130.16
BBV8141 279270R000038873 04/06/2019 74550 R$ 130.16

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto ao DEPTRANS até 10/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto ao DEPTRANS até 07/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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BCA6270 279270R000038876 04/06/2019 74550 R$ 130.16
CAR3116 279270R000038855 04/06/2019 74550 R$ 130.16
CZK9465 279270R000038865 04/06/2019 74550 R$ 130.16
DRC9448 279270R000038864 04/06/2019 74630 R$ 195.23
ECL8812 279270R000038874 04/06/2019 74550 R$ 130.16
FQJ0259 279270R000038860 04/06/2019 74550 R$ 130.16
HLC8H08 279270R000038863 04/06/2019 74630 R$ 195.23
HMI0072 279270R000038850 04/06/2019 74550 R$ 130.16
HSP0G20 279270R000038839 04/06/2019 74710 R$ 880.41
IGH5801 279270R000038854 04/06/2019 74550 R$ 130.16

KUW4814 279270R000038840 04/06/2019 74550 R$ 130.16
MGW1672 279270R000038841 04/06/2019 74550 R$ 130.16
MZQ7213 279270R000038869 04/06/2019 74550 R$ 130.16
PAJ8905 279270R000038847 04/06/2019 74550 R$ 130.16
PUR9670 279270R000038853 04/06/2019 74550 R$ 130.16
QOI1061 279270NIC0019912 17/08/2019 50020 R$ 293.47

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AAP4477 279270E000049381 25/05/2019 55412 R$ 195.23
AAT0053 279270T000105539 11/06/2019 51851 R$ 195.23
AAW0743 279270E000049389 30/05/2019 55412 R$ 195.23
AAZ0205 279270T000110440 12/06/2019 51851 R$ 195.23
ABH9393 279270T000101190 12/06/2019 55411 R$ 195.23
ACV4343 279270E000049390 27/05/2019 55412 R$ 195.23
ADN4769 279270E000049328 25/05/2019 55412 R$ 195.23
ADO0863 279270T000109404 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AEP0A08 279270E000049338 30/05/2019 55412 R$ 195.23
AEU4557 279270T000103190 10/06/2019 56650 R$ 130.16
AEU8004 279270T000103189 10/06/2019 56650 R$ 130.16
AFL3182 279270E000049422 30/05/2019 55412 R$ 195.23
AFQ4747 279270T000112354 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AFY7486 279270E000049371 29/05/2019 55412 R$ 195.23
AGK3673 279270T000096033 14/06/2019 70562 R$ 130.16
AHE4808 279270E000049408 30/05/2019 55412 R$ 195.23
AHE6731 279270E000049331 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AHF3883 279270T000110443 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AHP4473 279270T000113332 09/06/2019 60501 R$ 293.47
AHS4155 279270E000049333 29/05/2019 55412 R$ 195.23
AHY2C97 279270T000118363 13/06/2019 51930 R$ 293.47
AIE9553 279270T000103182 07/06/2019 55417 R$ 195.23
AIS9888 279270T000110442 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AJB4959 279270E000049382 25/05/2019 55412 R$ 195.23
AJK0566 279270E000049326 24/05/2019 55412 R$ 195.23
AJK3748 279270T000113338 11/06/2019 54600 R$ 130.16
AJW9509 279270T000113327 09/06/2019 51851 R$ 195.23
AKA6681 279270E000049356 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AKE2536 279270E000049342 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AKE3543 279270T000114445 08/06/2019 55414 R$ 195.23
AKJ2581 279270T000115483 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AKN6712 279270T000113331 09/06/2019 51851 R$ 195.23
ALC5292 279270T000103184 08/06/2019 76332 R$ 293.47
ALD5697 279270E000049365 25/05/2019 55412 R$ 195.23
ALG4368 279270T000114470 11/06/2019 56221 R$ 88.38
ALP9234 279270T000112350 12/06/2019 51851 R$ 195.23
ALU1239 279270E000049375 30/05/2019 55412 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto ao DEPTRANS até 07/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
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ALU4584 279270T000112346 11/06/2019 51851 R$ 195.23
ALX2584 279270T000113329 09/06/2019 51851 R$ 195.23
ALY7809 279270T000115476 08/06/2019 51851 R$ 195.23
AMD5167 279270T000109389 11/06/2019 51851 R$ 195.23
ANG6294 279270E000049388 29/05/2019 55412 R$ 195.23
ANM3119 279270E000049411 30/05/2019 55412 R$ 195.23
ANS3923 279270T000110438 12/06/2019 51851 R$ 195.23
ANS8082 279270E000049335 29/05/2019 55412 R$ 195.23
AOF4334 279270T000113333 10/06/2019 54600 R$ 130.16
AOK7598 279270T000117369 10/06/2019 51851 R$ 195.23
AOP9936 279270T000114453 10/06/2019 51851 R$ 195.23
AOV5425 279270T000114469 11/06/2019 55411 R$ 195.23
AOV9H24 279270T000101189 12/06/2019 55411 R$ 195.23
AOX8525 279270T000109396 11/06/2019 58350 R$ 195.23
API5171 279270E000049353 24/05/2019 55412 R$ 195.23
APR1708 279270T000103188 10/06/2019 55417 R$ 195.23
APR4317 279270E000049407 30/05/2019 55412 R$ 195.23
APX2807 279270T000118365 13/06/2019 60501 R$ 293.47
APX9756 279270T000113330 09/06/2019 51851 R$ 195.23
AQC3247 279270T000113346 13/06/2019 51851 R$ 195.23
AQD7634 279270T000112355 12/06/2019 61220 R$ 293.47
AQN2661 279270T000112353 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AQP5961 279270T000113347 13/06/2019 76252 R$ 293.47
AQZ3631 279270E000049347 25/05/2019 55412 R$ 195.23
ARB7740 279270T000117334 31/05/2019 51851 R$ 195.23
ARH6605 279270E000049341 27/05/2019 55412 R$ 195.23
ARI2699 279270E000049383 25/05/2019 55412 R$ 195.23
ARJ4695 279270T000115473 07/06/2019 55414 R$ 195.23
ARV3448 279270T000110435 12/06/2019 76331 R$ 293.47
ARY9433 279270T000113352 13/06/2019 54790 R$ 130.16
ARZ6326 279270E000049377 30/05/2019 55412 R$ 195.23
ASB6975 279270E000049414 27/05/2019 55412 R$ 195.23
ASE1028 279270E000049361 24/05/2019 55412 R$ 195.23
ASH2226 279270T000115484 13/06/2019 76332 R$ 293.47
ASI4579 279270T000114455 10/06/2019 51852 R$ 195.23
ASK9839 279270E000049345 25/05/2019 55412 R$ 195.23
ASP4052 279270T000111498 08/06/2019 51851 R$ 195.23
ASP6444 279270E000049403 30/05/2019 55412 R$ 195.23
ASR3190 279270E000049359 30/05/2019 55412 R$ 195.23
ATC3120 279270E000049384 27/05/2019 55412 R$ 195.23
ATG6343 279270E000049416 27/05/2019 55412 R$ 195.23
ATJ4B03 279270T000101188 12/06/2019 58191 R$ 880.41
ATJ6H14 279270T000103195 12/06/2019 76332 R$ 293.47
ATL6923 279270T000109411 14/06/2019 58434 R$ 195.23
ATO6319 279270T000098178 13/06/2019 55417 R$ 195.23
ATT3506 279270E000049354 27/05/2019 55412 R$ 195.23
ATV0457 279270E000049362 24/05/2019 55412 R$ 195.23
ATV5302 279270T000111494 08/06/2019 51851 R$ 195.23
ATY7882 279270E000049404 30/05/2019 55412 R$ 195.23
AUG4451 279270T000101187 11/06/2019 55414 R$ 195.23
AUO4004 279270T000109402 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AUP2052 279270T000103196 13/06/2019 55417 R$ 195.23
AUP3887 279270T000103193 12/06/2019 76252 R$ 293.47
AUS5518 279270T000117368 10/06/2019 76331 R$ 293.47
AUV7862 279270T000098177 11/06/2019 55417 R$ 195.23
AUW9020 279270T000101182 10/06/2019 55414 R$ 195.23
AUY0710 279270E000049370 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AUZ9815 279270T000109410 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AVA2924 279270T000105536 10/06/2019 58433 R$ 195.23
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AVC7783 279270T000115482 12/06/2019 54521 R$ 195.23
AVI4448 279270T000109405 12/06/2019 76331 R$ 293.47
AVI8D85 279270T000113349 13/06/2019 76251 R$ 293.47
AVL9690 279270T000115460 03/06/2019 54522 R$ 195.23
AVS6441 279270T000110434 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AVT2607 279270T000114446 08/06/2019 55414 R$ 195.23
AVT6294 279270T000113344 11/06/2019 72340 R$ 130.16
AVU6329 279270T000103191 11/06/2019 51852 R$ 195.23
AVV2440 279270E000049367 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AVW2056 279270T000109399 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AVY1979 279270T000114439 07/06/2019 51851 R$ 195.23
AWC0821 279270T000119300 05/06/2019 76252 R$ 293.47
AWC2764 279270E000049340 30/05/2019 55412 R$ 195.23
AWC9960 279270T000113348 13/06/2019 54950 R$ 195.23
AWD2158 279270T000103198 14/06/2019 76331 R$ 293.47
AWD3703 279270E000049366 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AWH4836 279270T000101183 10/06/2019 55414 R$ 195.23
AWI1090 279270E000049327 24/05/2019 55412 R$ 195.23
AWL3395 279270T000114447 09/06/2019 51851 R$ 195.23
AWL8446 279270T000117370 10/06/2019 55411 R$ 195.23
AWR4777 279270E000049332 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AWU6576 279270T000110436 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AWU8278 279270T000103187 10/06/2019 55417 R$ 195.23
AXD8243 279270E000049368 29/05/2019 55412 R$ 195.23
AXF7608 279270T000103186 10/06/2019 55417 R$ 195.23
AXN4331 279270T000103194 12/06/2019 56650 R$ 130.16
AXP6944 279270T000113337 11/06/2019 60501 R$ 293.47
AXQ5045 279270T000109400 12/06/2019 51851 R$ 195.23
AXW7725 279270T000114463 10/06/2019 54870 R$ 195.23
AXY0284 279270T000103192 12/06/2019 58350 R$ 195.23
AXY6906 279270E000049413 27/05/2019 55412 R$ 195.23
AYC8802 279270T000110428 11/06/2019 58194 R$ 880.41
AYG0836 279270T000110446 14/06/2019 76332 R$ 293.47
AZB2009 279270T000110427 11/06/2019 56731 R$ 130.16
AZE2122 279270E000049374 29/05/2019 55412 R$ 195.23
AZE2723 279270T000113345 12/06/2019 61810 R$ 195.23
AZE9245 279270T000115479 11/06/2019 60501 R$ 293.47
AZN3009 279270T000098176 10/06/2019 59910 R$ 293.47
AZU0967 279270T000113353 13/06/2019 60501 R$ 293.47
AZU0992 279270T000113343 11/06/2019 76331 R$ 293.47
AZZ0879 279270T000105540 11/06/2019 51852 R$ 195.23
BAC4665 279270E000049406 30/05/2019 55412 R$ 195.23
BAG0282 279270T000116385 10/06/2019 55414 R$ 195.23
BAH8619 279270E000049369 29/05/2019 55412 R$ 195.23
BAN7797 279270T000101196 14/06/2019 76331 R$ 293.47
BAR2296 279270T000109398 12/06/2019 60681 R$ 195.23
BAZ3812 279270T000109406 12/06/2019 51851 R$ 195.23
BBA5230 279270T000109409 12/06/2019 51851 R$ 195.23
BBC7146 279270T000110445 14/06/2019 55411 R$ 195.23
BBF3126 279270E000049379 30/05/2019 55412 R$ 195.23
BBG1209 279270E000049348 27/05/2019 55412 R$ 195.23
BBH2280 279270E000049419 29/05/2019 55412 R$ 195.23
BBJ9094 279270E000049360 24/05/2019 55412 R$ 195.23
BBN9616 279270E000049415 27/05/2019 55412 R$ 195.23
BBO1218 279270T000111501 11/06/2019 60501 R$ 293.47
BCA9577 279270T000096034 14/06/2019 76331 R$ 293.47
BCE8183 279270E000049400 29/05/2019 55412 R$ 195.23
BCE8183 279270E000049396 29/05/2019 55412 R$ 195.23
BCG8253 279270T000115478 10/06/2019 58434 R$ 195.23
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BCJ1C22 279270T000115474 07/06/2019 55414 R$ 195.23
BCK5375 279270T000111493 06/06/2019 76251 R$ 293.47
BCL5276 279270E000049358 30/05/2019 55412 R$ 195.23
BCM5870 279270T000114467 10/06/2019 72340 R$ 130.16
BCO1061 279270T000101180 07/06/2019 54526 R$ 195.23
BCP3274 279270T000113339 11/06/2019 54521 R$ 195.23
BCP3597 279270E000049343 25/05/2019 55412 R$ 195.23
BCV1G57 279270E000049391 27/05/2019 55412 R$ 195.23
BCV7F70 279270E000049337 30/05/2019 55412 R$ 195.23
BDL1304 279270T000103197 14/06/2019 76332 R$ 293.47
BET4B18 279270E000049398 29/05/2019 55412 R$ 195.23
BNE9797 279270T000114454 10/06/2019 51852 R$ 195.23
BVR6226 279270E000049339 30/05/2019 55412 R$ 195.23
BZN4149 279270T000111496 08/06/2019 51851 R$ 195.23
CDK6455 279270T000101184 10/06/2019 55411 R$ 195.23
CDW3752 279270E000049385 27/05/2019 55412 R$ 195.23
CFG1886 279270E000049363 24/05/2019 55412 R$ 195.23
CHE0633 279270T000116388 13/06/2019 65300 R$ 195.23
CHX5730 279270T000114458 10/06/2019 58433 R$ 195.23
CJB5355 279270T000112352 12/06/2019 51851 R$ 195.23
CKZ9213 279270E000049409 30/05/2019 55412 R$ 195.23
CNW9620 279270E000049330 27/05/2019 55412 R$ 195.23
COG7204 279270E000049399 29/05/2019 55412 R$ 195.23
CPN2008 279270T000115485 13/06/2019 76332 R$ 293.47
CQN9198 279270E000049351 29/05/2019 55412 R$ 195.23
CRD2613 279270T000114465 10/06/2019 51851 R$ 195.23
CRD2613 279270E000049344 25/05/2019 55412 R$ 195.23
CSJ3227 279270T000103183 07/06/2019 76331 R$ 293.47
CSX6656 279270E000049355 27/05/2019 55412 R$ 195.23
DCV1743 279270T000114448 09/06/2019 60501 R$ 293.47
DEN9282 279270E000049395 27/05/2019 55412 R$ 195.23
DES3801 279270T000113328 09/06/2019 51851 R$ 195.23
DGA1148 279270T000101178 07/06/2019 54526 R$ 195.23
DIU5911 279270T000109401 12/06/2019 51851 R$ 195.23
DKP4257 279270E000049372 29/05/2019 55412 R$ 195.23
DMF8E50 279270T000114457 10/06/2019 51930 R$ 293.47
DMI6925 279270T000105538 11/06/2019 51851 R$ 195.23
DXD3G34 279270E000049401 29/05/2019 55412 R$ 195.23
DXD3G34 279270E000049397 29/05/2019 55412 R$ 195.23
EAF9919 279270E000049393 27/05/2019 55412 R$ 195.23
EAI3833 279270E000049392 27/05/2019 55412 R$ 195.23
EBA2355 279270T000110441 12/06/2019 51851 R$ 195.23
ECJ7824 279270T000118364 13/06/2019 60501 R$ 293.47
EUI0I53 279270E000049410 30/05/2019 55412 R$ 195.23

FBO8937 279270E000049412 27/05/2019 55412 R$ 195.23
FBZ1695 279270E000049349 27/05/2019 55412 R$ 195.23
FEX4D79 279270T000105537 11/06/2019 54526 R$ 195.23
FFO2475 279270T000114443 08/06/2019 55414 R$ 195.23
FMQ4197 279270T000101185 11/06/2019 54521 R$ 195.23
GWJ8190 279270T000116390 13/06/2019 72340 R$ 130.16
GZJ3666 279270E000049421 30/05/2019 55412 R$ 195.23
HOC4824 279270E000049378 30/05/2019 55412 R$ 195.23
HRI8304 279270E000049350 29/05/2019 55412 R$ 195.23
HSE9326 279270E000049364 24/05/2019 55412 R$ 195.23
HSY4612 279270E000049387 29/05/2019 55412 R$ 195.23
HZN8297 279270T000109408 12/06/2019 51851 R$ 195.23
IIX5050 279270E000049420 30/05/2019 55412 R$ 195.23
IIX5050 279270E000049376 30/05/2019 55412 R$ 195.23
IVM5355 279270E000049329 25/05/2019 55412 R$ 195.23
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IWQ0F08 279270T000116384 10/06/2019 55414 R$ 195.23
JDR1659 279270E000049334 29/05/2019 55412 R$ 195.23
JIU3457 279270E000049418 29/05/2019 55412 R$ 195.23

JZM8D65 279270T000101186 11/06/2019 54521 R$ 195.23
KAB5827 279270T000114456 10/06/2019 51851 R$ 195.23
KED4585 279270E000049386 27/05/2019 55412 R$ 195.23
KGY1500 279270E000049373 29/05/2019 55412 R$ 195.23
KLU1879 279270E000049336 29/05/2019 55412 R$ 195.23
LAU9339 279270T000109403 12/06/2019 51851 R$ 195.23
LPB8379 279270T000103185 10/06/2019 55680 R$ 195.23
LXN4464 279270T000114440 07/06/2019 51851 R$ 195.23
MAX5727 279270T000112351 12/06/2019 51851 R$ 195.23
MBC1922 279270E000049417 29/05/2019 55412 R$ 195.23
MDF6376 279270E000049405 30/05/2019 55412 R$ 195.23
MDZ5461 279270T000113340 11/06/2019 76251 R$ 293.47
MEZ4144 279270T000110444 12/06/2019 72340 R$ 130.16
MIQ9789 279270T000105541 11/06/2019 76331 R$ 293.47
MIX4240 279270T000111497 08/06/2019 51851 R$ 195.23
MJP9357 279270E000049346 25/05/2019 55412 R$ 195.23
MLW7133 279270T000111505 12/06/2019 60501 R$ 293.47
MMQ0623 279270T000115477 08/06/2019 51851 R$ 195.23
MNS4015 279270T000098175 10/06/2019 76252 R$ 293.47
MOV1112 279270T000110439 12/06/2019 51851 R$ 195.23
MUJ5I89 279270E000049380 30/05/2019 55412 R$ 195.23
MVZ6661 279270T000110437 12/06/2019 51851 R$ 195.23
NQC1213 279270E000049394 27/05/2019 55412 R$ 195.23
NSA7347 279270T000114444 08/06/2019 55414 R$ 195.23
NTB0158 279270T000113342 11/06/2019 51851 R$ 195.23
NTS6467 279270T000111499 08/06/2019 56060 R$ 88.38
NTZ8236 279270T000113334 10/06/2019 76332 R$ 293.47
NVU4D87 279270T000114438 07/06/2019 51851 R$ 195.23
OBM2D48 279270T000111495 08/06/2019 51851 R$ 195.23
OLL1568 279270T000114459 10/06/2019 76331 R$ 293.47
PKF4820 279270T000115465 05/06/2019 54870 R$ 195.23
PQB7807 279270T000116387 10/06/2019 60501 R$ 293.47
PUR9670 279270T000114464 10/06/2019 51851 R$ 195.23
QBQ2267 279270E000049402 27/05/2019 55412 R$ 195.23

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ABY6028 116100E008137224 09/08/2019 58194
AKL1E95 116100E008108627 05/08/2019 60501
AOG0B18 116100E008124619 08/08/2019 58270
ASR9783 116100E008124614 08/08/2019 58270
AUN2376 116100E008288319 07/08/2019 58197
AVM5810 116100E007851414 08/08/2019 58192
AWQ1270 116100E007912558 12/08/2019 59910
AWQ1270 116100E007912557 12/08/2019 61300
AWU5078 116100E008124212 08/08/2019 59670
AXP4037 116100E008124607 07/08/2019 57380
BCN2484 116100E007912556 08/08/2019 61220
ERM3700 116100E008108631 07/08/2019 64910
HMF1137 116100E007912438 11/08/2019 60502
MGT3412 116100E008108635 09/08/2019 76251
MZB4153 116100E008108630 07/08/2019 53980

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 

defesa da autuação junto ao DEPTRANS até 07/10/2019.

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ABM0638 279270T000110591 07/08/2019 55500
ACF4914 279270T000117522 12/08/2019 51851
AFF9695 279270T000113509 09/08/2019 55680
AGE4789 279270T000111584 09/08/2019 76332
AGN6479 279270T000115585 14/08/2019 51851
AGQ3348 279270T000109493 12/08/2019 54600
AGX4537 279270T000117531 12/08/2019 76331
AHH4013 279270T000115590 14/08/2019 55411
AJA7734 279270T000117520 12/08/2019 51930
AJE1156 279270T000115598 14/08/2019 55500
AKF0307 279270T000110599 12/08/2019 76331
AKI0361 279270T000113521 09/08/2019 76251
AKK4483 279270T000098204 31/07/2019 55417
ALO5475 279270T000113528 12/08/2019 51851
ALS3880 279270T000109496 13/08/2019 60501
ALW9693 279270T000093028 08/08/2019 57200
AMB7G30 279270T000098214 15/08/2019 55411
AMJ4307 279270T000103273 13/08/2019 55417
AML9726 279270T000111595 15/08/2019 51851
AMM2945 279270T000113518 09/08/2019 54521
AMO9981 279270T000117530 12/08/2019 51851
ANS6J23 279270T000112516 13/08/2019 76252
AOK6139 279270T000101241 14/08/2019 54526
APA2533 279270T000114607 16/08/2019 73662
APD2001 279270T000110598 12/08/2019 54521
APU7421 279270T000103276 15/08/2019 70561
AQG7670 279270T000098207 12/08/2019 55417
AQJ0821 279270T000103278 15/08/2019 76331
AQM9916 279270T000112520 15/08/2019 76332
AQO2375 279270T000103272 13/08/2019 55417
ARA9261 279270T000103271 13/08/2019 76331
ARO9003 279270T000117532 12/08/2019 55250
ARO9179 279270T000115583 13/08/2019 76252
ARQ2A46 279270T000112519 13/08/2019 76332
ARW8130 279270T000103279 15/08/2019 76331
ASF2B07 279270T000111587 13/08/2019 54600
ASF5782 279270T000113496 08/08/2019 54790
ASK9A62 279270T000113523 09/08/2019 76332
ASR7392 279270T000109498 15/08/2019 55500
ATB1459 279270T000117533 12/08/2019 55500
ATD8256 279270T000113530 12/08/2019 59910
ATJ3307 279270T000101240 13/08/2019 55411
ATU2695 279270T000117519 12/08/2019 51851
AUB1808 279270T000114602 12/08/2019 55411
AUE9J75 279270T000098209 13/08/2019 76251
AUI0068 279270T000115604 16/08/2019 76331
AUN4309 279270T000113533 13/08/2019 51851
AUU9F49 279270T000109492 12/08/2019 54790
AVH5459 279270T000115595 14/08/2019 76332
AVJ6954 279270T000093030 15/08/2019 76331
AVL3336 279270T000115584 14/08/2019 54600
AVO7969 279270T000111588 15/08/2019 76332
AVV5428 279270T000110601 12/08/2019 76251
AWL1479 279270T000109497 15/08/2019 76251

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 

defesa da autuação junto ao DEPTRANS até 02/10/2019.
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AWM3F72 279270T000096039 24/07/2019 55412
AWS7252 279270T000117527 12/08/2019 51851
AWY2493 279270T000115594 14/08/2019 54790
AXE7290 279270T000101239 08/08/2019 55417
AXT9718 279270T000098205 31/07/2019 76252
AXZ1590 279270T000103270 12/08/2019 76331
AZH3934 279270T000115592 14/08/2019 76251
AZI9794 279270T000115591 14/08/2019 55500
AZO6980 279270T000111585 11/08/2019 70561
AZU5149 279270T000115596 14/08/2019 76251
AZV2248 279270T000109499 15/08/2019 55500
BAA9H86 279270T000109494 12/08/2019 55411
BAE2F04 279270T000103280 15/08/2019 76331
BAE3006 279270T000101243 14/08/2019 54600
BAE3751 279270T000115586 14/08/2019 76331
BAQ2144 279270T000114603 13/08/2019 57463
BAQ6991 279270T000114609 16/08/2019 60502
BBH1217 279270T000094021 12/08/2019 55417
BBI4961 279270T000112515 13/08/2019 54790
BBJ0587 279270T000101238 08/08/2019 55417
BBJ6853 279270T000117534 12/08/2019 55500
BBL5A01 279270T000110600 12/08/2019 76251
BBR1I03 279270T000110593 07/08/2019 55411
BBT4542 279270T000101242 14/08/2019 55414
BBT6569 279270T000117523 12/08/2019 55411
BCK5779 279270T000111598 15/08/2019 76332
BCM1414 279270T000115597 14/08/2019 59910
BCR9F48 279270T000117529 12/08/2019 55411
BDE7C19 279270T000110586 07/08/2019 55411
BFE5388 279270T000113524 09/08/2019 54600
BLK6299 279270T000115588 14/08/2019 55411
CDU7J78 279270T000113527 12/08/2019 60501
CSZ6E07 279270T000115589 14/08/2019 55411
DMS3132 279270T000098208 12/08/2019 55417
DMW9003 279270T000117536 12/08/2019 55500
DQX9922 279270T000096040 25/07/2019 55414
DXR2B87 279270T000098210 15/08/2019 55417
EFO2521 279270T000110585 07/08/2019 54870
FBL5928 279270T000115599 16/08/2019 76331

FBW7G81 279270T000113516 09/08/2019 55411
FDI0170 279270T000112521 15/08/2019 76332
FER2E05 279270T000110588 07/08/2019 76251
GNV8440 279270T000113526 12/08/2019 72340
GYL6D52 279270T000113525 09/08/2019 76331
IPJ7D45 279270T000110595 07/08/2019 55411
IQC0796 279270T000117521 12/08/2019 51851
KKD9745 279270T000109491 12/08/2019 55411
KME4617 279270T000115601 16/08/2019 51851
KZZ0G40 279270T000098213 15/08/2019 55417
LTQ0448 279270T000095056 12/08/2019 55411
LXX9220 279270T000103274 13/08/2019 55412
MCD0674 279270T000112517 13/08/2019 54600
MDS1422 279270T000113517 09/08/2019 55411
MHS0759 279270T000117535 12/08/2019 55500
MYP8100 279270T000098211 15/08/2019 76251
NLB0049 279270T000103275 15/08/2019 55417
NQA3236 279270T000098212 15/08/2019 76252
NYT9216 279270T000113529 12/08/2019 76332
OBG2885 279270T000112518 13/08/2019 73662
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OOD5579 279270T000110589 07/08/2019 55411
OOL7131 279270T000111586 11/08/2019 51930
OYB4235 279270T000115587 14/08/2019 55411
PJP5989 279270T000097028 05/08/2019 57380
PQK3958 279270T000096041 31/07/2019 55412
PZR1D17 279270T000109495 12/08/2019 55411
QAO4862 279270T000110602 12/08/2019 55411
QCS9428 279270T000093029 12/08/2019 70561
QJW2974 279270T000103277 15/08/2019 76331
QOG4613 279270T000113515 09/08/2019 55411

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de café, água mineral, gás, desinfetante, 
detergente e coroa de flores, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de 
proposta e documentação poderá ser feita até 03/09/2019, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida 
José João Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 03/09/2019 às 09h:10min na sede da 
EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 26/08/2019 no Dep. de Licitações da EMDUR, 
onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 ou 
3378-8021 – e-mail: admlicita@emdur.com.br.

Toledo-PR, 23 de agosto de 2019.
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO

 DIRETOR SUPERINTENDENTE

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE TOLEDO/PR – CMDI

RESOLUÇÃO Nº 13, de 20 de AGOSTO de 2019.
	

Delibera pela composição da Comissão 
Organizadora da Campanha Idade Plena de 
2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná – CMDI, em conformidade com a 
Lei 2.249/2017, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito 
no dia 20 de agosto de 2019, às 8h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-PR; 

Considerando a Resolução nº 02, de 16 de fevereiro de 2016, que delibera pela aprovação do nome e 
logotipo da Campanha do Imposto de Renda no CMDI;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, a composição da 
Comissão Organizadora da Campanha Idade Plena, para o exercício de 2019:

•	 Clóvis Lothar Bremer
•	 Francisco Antonio Rauber
•	 Juliana Garcia Morante Brita
•	 Ladi Antunes Piller Costa
•	 Rina Maria Todeschini
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Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 20 de agosto de 2019.

CLOVIS LOTHAR BREMER
 Presidente do CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE TOLEDO/PR – CMDI

RESOLUÇÃO Nº 14, de 20 de AGOSTO de 2019.
	

Delibera pela aprovação da  renovação do 
Registro da Instituição de Longa Permanência 
para Idosos “APA - Associação Promocional e 
Assistencial de Toledo ”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná – CMDI, em conformidade com a 
Lei 2.249/2017, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito 
no dia 20 de agosto de 2019, às 8h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-PR; 

Considerando a Resolução nº 11/2016 do CMDI que dispõe sobre critérios para concessão e renovação do 
Registro de Entidades e Organizações no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná- CMDI a renovação do 
Registro da Instituição de Longa Permanência para Idosos “APA - Associação Promocional e Assistencial de 
Toledo”, sob o número 01/2019, com validade de 02 (dois) anos, a contar desta data.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 20 de agosto de 2019.

CLOVIS LOTHAR BREMER
 Presidente do CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE TOLEDO/PR – CMDI

RESOLUÇÃO Nº 15, de 20 de AGOSTO de 2019.
	

Delibera pela aprovação da  renovação do 
Registro da Instituição de Longa Permanência 
para Idosos “Lar Irmãos Dentzer ”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná – CMDI, em conformidade com a 
Lei 2.249/2017, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito 
no dia 20 de agosto de 2019, às 8h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-PR; 

Considerando a Resolução nº 11/2016 do CMDI que dispõe sobre critérios para concessão e renovação 
do Registro de Entidades e Organizações no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná- CMDI a renovação do 
Registro da Instituição de Longa Permanência para Idosos “Sociedade Batista de Beneficência Tabea - Lar 
Irmãos Dentzer”, sob o número 02/2019, com validade de 02 (dois) anos, a contar desta data.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 20 de agosto de 2019.

CLOVIS LOTHAR BREMER
 Presidente do CMDI
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO/PR – CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 15/2019
REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), convoca os 
Conselheiros Titulares e convida todos os Conselheiros Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária deste Conselho, no dia 28 de agosto de 2019, às 08h15, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, 
sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, anexo a FUNET - Toledo/PR. Tendo como pontos de pauta:

PAUTA:

a)	 Deliberar sobre a Ata nº 07/2019 – CMDCA; 
b)	 Correspondências recebidas e expedidas;
c)	 Apresentação do Programa RENAPSI;
d)	 Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas que tenham sido condenadas 

com base nas leis federais nº 11.340/06, 8.069/90, 10.741/03 ou 13.146/15, para o exercício de cargos em 
comissão da administração pública municipal;

e)	 Relato e deliberações das Comissões do CMDCA:
•	 Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; 
•	 Comissão de Orçamento e Fundo; 
•	 Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação;
•	 Comissão de Ética; 
•	 Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; 
•	 Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas;
•	 Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; 
•	 Comissão Especial p/ acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais;
•	 Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar, Gestão 2020-2023;  

f)	 Posse da nova composição de conselheiros do CMDCA – gestão 2019-2021
g)	 Eleição da Mesa Diretora do CMDCA;
h)	 Outros assuntos.

Toledo, 22 de agosto de 2019.

CINTHIA REGINA BRUN
Presidente do CMDCA
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